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Aos vinte e dois dias do mês de maio do ano de 
dois mil e vinte e seis (22/05/26) realizou-se mais uma 
sessão ordinária sob a presidência do Vereador Ivan 
Cordeiro e contou com as presenças dos vereadores 
Adinilson Nascimento Pereira, Alexandre Garcia Araújo 
— Xandó, Andreson Ribeiro Alves, Antônio Ricardo 
Pereira dos Santos — Ricardo Babão, Cristiane Santos 
Rocha Cestari — Cris de Lúcia Rocha, Dirléia Santos 
Meira — Leia de Quinho, Edivaldo Santos Ferreira 
Júnior, Edjaime Rosa de Carvalho — Bibia, Fernando 
Vasconcelos Silva — Fernando Jacaré, Gilvan Nunes 
Pereira — Dinho dos Campinhos e Simão, Herminio 
Oliveira Neto, Joventino Paulo Oliveira Silva — 
Paulinho Oliveira, Lara de Castro Araújo Fernandes 
Dra Lara, Luís Carlos Batista de Oliveira — Dudé, 
Luciano Gomes Lisboa — Luciano da Limeira, Márcia 
Viviane de Araújo Sampaio, Márcio Viana Mendes — 
Márcio de Vivi, Nelson Vieira Santos — Nelson de Vivi, 
Ricardo Santos Costa — Ricardo Gordo e Wiliams 
Muniz dos Santos — Subtenente Muniz. No 
EXPEDIENTE foram lidas ás matérias: PROJETO 
DE RESOLUÇÃO N° 1/26 Dispõe sobre a reforma e 
atualização do Regimento Interno da Câmara Municipal 
de Vitória da Conquista-Bahia, nos termos da 
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Constituição Federal, Constituição Estadual e da Lei 
Orgânica deste Município", de autoria da Mesa 
Diretora; PROJETO DE RESOLUÇÃO N° 2/26 
REGULAMENTA A APLICAÇÃO DA LEI FEDERAL 
N° 13.709, DE 14 DE AGOSTO DE 2018 - LEI DE 
PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS (LGPD) - NO 
ÂMBITO DO PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL 
DE VITÓRIA DA CONQUISTA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS, 
DE AUTORIA DA MESA DIRETORA; PROJETO 
DE LEI N° 74/26 Institui e inclui no Calendário Oficial 
de Eventos do Município de Vitória da Conquista -Ba, o 
"Dia Nacional da Juventude - DNJ", e dá outras 
providências, de autoria do Vereador Hermínio Oliveira; 
PROJETO DE LEI N° 75/26 INSTITUI DIRETRIZES 
PARA A PROMOÇÃO DA EDUCAÇÃO CIDADÃ, 
DA VALORIZAÇÃO DA HISTÓRIA, DA CULTURA, 
DO HINO DO MUNICÍPIO, DOS SÍMBOLOS 
MUNICIPAIS E DO RECONHECIMENTO DOS 
ESPAÇOS PÚBLICOS, CULTURAIS E HISTÓRICOS 
DE VITÓRIA DA CONQUISTA NO ÂMBITO DA 
REDE PÚBLICA MUNICIPAL DE ENSINO, E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS, DE AUTORIA DO 
VEREADOR ADINILSON PEREIRA; PROJETO DE 
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LEI N° 76/26 Institui o selo Empresa Amiga do Esporte 
no Município de Vitória da Conquista-Bahia e dá outras 
providências, de autoria da Vereadora Lara de Castro; 
PROJETO DE LEI N° 77/26 Dispõe sobre a 
ampliação do direito à meia passagem estudantil no 
Município de Vitória da Conquista e dá outras 
providências, de autoria do Vereador Márcio de Vivi; 
PROJETO DE LEI N° 78/26 INSTITUI DIRETRIZES 
PARA A PROMOÇÃO DO CIVISMO, DA 
VALORIZAÇÃO E DO RESPEITO AOS SÍMBOLOS 
NACIONAIS NO ÂMBITO DAS UNIDADES DE 
ENSINO DA REDE PÚBLICA MUNICIPAL DE 
VITÓRIA DA CONQUISTA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS, DE AUTORIA DO VEREADOR 
ADINILSON PEREIRA; PROJETO DE LEI N° 
79/26 Declara as Quadrilhas Juninas como Patrimônio 
Cultural e Imaterial de Vitória da Conquista - Ba, e dá 
outras providências, de autoria do Vereador Hermínio 
Oliveira; PROJETO DE LEI N° 80/26 FICA 
ALTERADA A DENOMINAÇÃO DA ESCOLA 
MUNICIPAL BOA SORTE II, PARA ZÉ DE JOVE, 
LOCALIZADO NA REGIÃO DO MUQUÉM, ZONA 
RURAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA, DE 
AUTORIA DO VEREADOR HERMÍNIO OLIVEIRA; 
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VETO TOTAL À LEI N° 2.100/2026 Dispõe sobre a 
denominação de Avenida Padre Aguiar, a atual Avenida 
Oswaldo Cruz, antiga Avenida H, localizada entre a Rua 
Gerson Moreira e a Rua Trinta e Seis, bairro Conveima 
I, nesta cidade, e dá outras providências; MOÇÃO DE 
APLAUSO e reconhecimento jovem pesquisador 
Kenisson Morais Brito, pela conquista do 10 lugar na 
categoria Ciências Agrárias da FEBRACE 2026, com o 
projeto "AnisGuard", e pela representação do Brasil na 
Regeneron ISEF, nos Estados Unidos, levando ao 
cenário internacional pesquisa científica desenvolvida 
no interior baiano, de autoria da Vereadora Gabriela 
Garrido; Moção de Aplauso pelos 54 anos da Igreja 
Cristã Maranata em Vitória da Conquista notadamente 
pelo excelente trabalho: evangelizando (pautado na 
bíblia), conscientizando a formação espiritual e social, 
educação cristã, além de promover obras beneficentes e 
assistência moral e educacional (sem fins lucrativos), de 
autoria do Vereador Anderson Ribeiro; Moção de 
Aplauso pelos 10 anos de Krav Magá, em Vitória da 
Conquista, sob a condução do Mestre Paulo Almeida 
(faixa preta, filiado à Federação Sul Americana de Krav 
Magá — Grão Mestre Kobi -), de autoria do Vereador 
Anderson Ribeiri; Justificativa de ausência dos 
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